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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E LIMPEZA DE 

CAIXA D’ÁGUA NO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA – 

IPMP, nos seguintes termos: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS 
QUANT. UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Dedetização, desratização e 

limpeza de todos os ambientes do 

prédio e desinfecção de caixa 

d'água 

Area total 295m² 

Area construída 230m² 

01 caixa d'água de 1.000l 

01 SERV R$ 718,89 R$ 718,89 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação dos serviços de dedetização para controle das pragas urbanas é 

justificada por aspectos que se voltam para a saúde humana e sobre a 

responsabilidade social e ambiental deste Instituto. Portanto, considerando a 

necessidade do combate de focos de proliferação de animais vetores e pragas 

diversas, tais como: aranhas, baratas, cupins, ratos, formigas, mosquitos (como o 

Aedes Egpty, transmissor da Dengue, Zika e Chikungunya). 

Considerando que estas pragas estão diretamente ligadas a danos materiais e 

patrimoniais. Considerando que tais pragas consistem em agentes vetores de 

doenças graves ao ser humano. Considerando, por fim, que o órgão não dispõe 

de servidores com competência ou de materiais, produtos, equipamentos e 

certificação para executarem os referidos serviços. 

Faz-se premente a necessidade da contratação de empresa especializada com o 

intuito de executar serviços de dedetização em geral, exterminar todo e qualquer 

tipo de inseto, roedor e outras pragas em todas as áreas (internas e externas do 

IPMP), buscando manter os ambientes de trabalho em bom estado de salubridade 

e descontaminação, tanto para a segurança pessoal dos servidores e usuários, 

quanto para a conservação dos bens deste Instituto. 

 

3. VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

a) O prazo de vigência e execução do contrato será de 90 (noventa) dias, a contar 

da data de assinatura do contrato. 
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b) O prazo para iniciar a execução do serviço será de até cinco (05) dias úteis, 

contados do recebimento da Ordem de Compra. E em caso de descumprimento 

deste prazo o licitante/contratante estará passível de sanções administrativas. 

c) A execução dos serviços objeto deste termo será integral e rigorosamente de 

acordo com as especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, 

que indicará as especificações e demais informações necessárias. 

d) O local de execução dos serviços será na sede do IPMP, sito a Av. Cel. Nabor 

Nogueira Santos, n° 322, Centro, CEP: 12260-000, Paraibuna/SP.  

e) É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de 

Referência. 

f) Aceito a entrega dos serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, 

autorizando o pagamento. Não aceito o serviço entregue, será comunicado à 

empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição 

dos itens que estiverem fora das especificações de forma a atender àquilo que 

efetivamente se pretendia executar.  

g) Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer 

item (s) que não esteja de acordo com a(s) especificação(ões), sem qualquer 

ônus. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário 

que a contratação apresente os seguintes requisitos:  

a) Possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para 

o desempenho eficiente das diversas tarefas;  

b) Preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços;  

c) Atendimento aos normativos correlatos ao serviço pretendido, destacando-se a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010), Lei dos Agrotóxicos e afins 

(Lei 7.802/1989) e seu regulamento através do Decreto 4.074/2002, Resolução 

ANVISA 52/2009 referente a prestação de serviços de controle de pragas urbanas;  

d) Tais serviços deverão ser prestados por empresas especializadas, com o devido 

Alvará e licenciada de funcionamento pela Autoridade Sanitária do Estado e/ou 

do Município;  

e) Os serviços a serem contratados possuem critérios e práticas de sustentabilidade 

em relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a previsão 

da adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação 

ambiental aplicável. A Contratada deverá racionalizar o uso de substâncias 

potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se for o caso, o tratamento 

adotado para o recolhimento dos resíduos; deverá substituir as substâncias tóxicas 

por outras atóxicas ou de menor toxicidade; os materiais empregados pela 

empresa contratada deverão atender a melhor relação entre custos-benefícios, 
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considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao 

produto.  

f) A empresa deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento 

operacional logo após o uso, para inutilização e descarte. O destino final das 

embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas 

especializadas é de responsabilidade do seu respectivo fabricante/importador. A 

empresa especializada fica obrigada a devolver as embalagens, no prazo máximo 

de um ano da data de compra, aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou 

em postos ou centrais de recebimento por eles conveniados e licenciados pelo 

órgão estadual competente. Caso a devolução não ocorra, a responsabilidade 

pelo destino final passa a ser da empresa especializada que deve guardar os 

comprovantes da referida destinação. O estabelecimento que as receber deve 

fornecer à empresa especializada documento comprobatório de recebimento 

das embalagens.  

g) Tendo em vista o que estabelece a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, 

deve-se dar preferência por produtos que sejam constituídos por material atóxico 

e biodegradável. Caso o uso de produtos biodegradáveis seja tecnicamente 

inviável, deve-se justificar o uso de outros produtos, utilizando obrigatoriamente 

produtos com aprovação de dossiê toxicológico pela Anvisa, de dossiê 

ecotoxicológico pelo Ibama e devidamente registrados no Ministério da 

Agricultura, sempre utilizando produtos com baixa toxidade.  

h) Deve-se exigir da contratada comprovação da regularidade dos produtos 

utilizados (registro ou notificação) pela Anvisa, conforme disposto no Decreto nº 

8.077/2013, que estabelece que os produtos de que trata a Lei nº 6.360/1976, 

dentre os quais se encontram os inseticidas e raticidas, deverão ser registrados junto 

à Anvisa, observados seus regulamentos específicos.  

i) A contratada deve fornecer aos empregados os equipamentos de segurança 

necessários para a execução dos serviços e fiscalizar o uso, nos termos da Norma 

Regulamentadora NR 06 (NR 06).  

j) A contratação de prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas 

somente pode ser efetuada com empresa especializada.  

k) Para a prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente 

podem ser utilizados os produtos saneantes desinfetantes de venda restrita a 

empresas especializadas, ou de venda livre. 

l) A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente 

habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao 

controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste 

profissional junto ao respectivo conselho.  

m) A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do 

seu responsável técnico.  

n) No que se refere à logística reversa:  
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1. A empresa especializada na prestação de serviços de controle de vetores 

e pragas urbanas deve retornar as embalagens vazias ao seu 

estabelecimento operacional logo após o seu uso, para inutilização e 

descarte;  

2. A empresa especializada fica obrigada a inutilizar as embalagens dos 

produtos saneantes desinfetantes antes de sua devolução aos 

estabelecimentos aonde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de 

recebimento por eles conveniados;  

3. O destino final das embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de 

uso restrito a empresas especializadas é de responsabilidade do seu 

respectivo fabricante/ importador;  

4. Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final 

passa a ser da empresa especializada que deve guardar os comprovantes 

da referida destinação;  

5. O estabelecimento que as receber deve fornecer à empresa especializada 

documento comprobatório de recebimento das embalagens.  

o) A empresa especializada deve fornecer ao cliente o comprovante de 

execução de serviço contendo, no mínimo, as informações exigidas no art. 20 da 

RDC ANVISA nº 52, de 2009. 

p) Quando a aplicação ocorrer nos imóveis pertencentes a Secretaria de 

Municipal de Educação, a empresa especializada deverá afixar cartazes 

informando a realização da desinfestação, com a data da aplicação, o nome do 

produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e 

números das licenças sanitária e ambiental.  

 

VISTORIA  

r) É facultado e recomendável a realização de vistoria nos locais onde serão 

executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura 

existentes, não cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das 

condições locais;  

s) A não realização da visita não admitirá à CONTRATADA qualquer futura 

alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto 

ou obrigação decorrente desta contratação; 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste 

Termo;  

b) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 

CONTRATANTE;  

c) A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação 

pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto;  
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d) A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do 

objeto, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura 

possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus 

prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas 

na execução do objeto;  

e) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do 

fornecimento do objeto qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os 

empregados da CONTRATADA;  

f) A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, 

tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, 

seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale transporte, vale-refeição e outros 

benefícios exigidos.  

g) A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a 

CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do Contrato;  

h) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

CONTRATANTE;  

i) Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 

CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 

considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 

CONTRATANTE; 

 j) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do 

contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

k) Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

l) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;  

m) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no 

prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim 

reconhecido pela CONTRATANTE;  

n) Cumprir os horários de execução dos serviços objeto deste contrato 

estabelecidos pela CONTRATANTE.  

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 

Referência, salvo mediante prévia e expressa autorização do IPMP.  

p) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao IPMP ou a terceiros, por 

ação ou omissão no fornecimento do objeto deste Termo.  

q) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

r) Aplicar inseticida pulverizado em todas as áreas do prédio do IPMP para controle 

de insetos rasteiros. Aplicar Gel inseticida para controle de baratas e formigas.  
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s) Aplicação de inseticida em pó nas caixas de inspeção e tubulações de esgoto.  

t) Colocação de iscas raticidas em pontos estratégicos para controle de roedores.  

u) A empresa contratada deve fornecer garantia 90 (noventa) dias.  

v) Realizar segunda visita após 7 dias da realização do serviço para monitorar e 

reforçar os serviços; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais 

e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo.  

b) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento 

equivalente, com base nas disposições legais e suas alterações.  

c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução.  

d) Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde 

que não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR.  

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das 

especificações deste Termo de Referência.  

f) Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo.  

g) Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada 

com o objeto entregue.  

h) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 

Contratada e pertinente ao objeto.  

i) Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação.  

j) Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 

 k) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por 

intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será 

responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais 

atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as 

ocorrências da relação contratual.  

l) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do 

contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

m) Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do IPMP para o exercício de 2024.  
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8. PAGAMENTO  

a) O pagamento será realizado no prazo em até 10 (dez) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

Paraibuna, 16 de dezembro de 2025.  

 

 

_______________________________ 

EDNA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO IPMP 

 

 


